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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
N9  155 

de 30 de maio de 1952. 

I222111PILLWECIà1,-- 

ARTHUR ZIEGLER, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-
guinte: 

Art. 19  - Fica aberta o credito especial de Ws 37.600,00 (trin-
ta e sete mil e seiscentos cruzeiros) para atender as despesas de 
conservação do predit que serviu de sede ao extinto Tiro de Guerra 

e das obras de instalações sanitárias e canalização de agua na ca-
deia local. 

Art. 2Q - Servira de recurso para a cobertura do crédito a que 
se refere o artigo anterior, a arrecadaçao a maior que se verificar 

no corrente exercício. 

Art. 342  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao2  

revogadas as disposiçoes em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE MAIO DE 1952. 

........ qsamaz.cf m.s.P. 

ARTHUR ZIEGLLR, 

Prefeito. 

Reg. no Livro de 1,eis n.° 
JI 

à 17.0q Ar Data supra. 

Secretário do ifunicipio 
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